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DECISÃO 
 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 

Processo administrativo nº 02/2026  

Termo de Fomento nº 02/2026 

Interessados: Santa Casa de Misericórdia de Chavantes/SP e Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Chavantes/SP. 

Fundamentação Legal - artigo 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014 e Lei nº 4.114/2026 

 

 

Objeto: Termo De Fomento que entre si celebram o município de Chavantes e a Santa Casa 

De Misericórdia De Chavantes, objetivando a transferência de recursos financeiros para 

custeio de serviços de saúde, destinados à manutenção dos atendimentos do pronto socorro 

municipal, referente aos meses de maio a agosto de 2026, mediante a contratação temporária 

de profissionais médicos, sendo 02 (dois) médicos clínicos gerais e 01 (um) médico 

ortopedista, conforme plano de trabalho anexo. 

 

Vistos. 

 

Ciente de todo o processado até o momento. 

 

Considerando o disposto no artigo 30, inciso VI, da Lei nº 

13.019/2014, que autoriza a dispensa do chamamento público nos casos de parcerias 

voltadas à execução de serviços de saúde por organizações da sociedade civil previamente 

credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política pública; 

 

Considerando o parecer jurídico favorável, devidamente 

fundamentado e acompanhado da documentação necessária, que concluiu pela possibilidade 

jurídica da celebração do Termo de Fomento, mediante dispensa de chamamento público; 

 

Considerando o parecer favorável da Secretaria Municipal de Saúde, 

que aprovou o Plano de Trabalho e atestou a conveniência e oportunidade da parceria, à luz 

das necessidades assistenciais do Município; 

 

Considerando que o Termo de Fomento constitui instrumento 

adequado para fomentar ações de interesse público desenvolvidas por organização da 

sociedade civil, especialmente na área da saúde; 

 

DECIDO pela viabilidade da celebração do Termo de Fomento, 

com dispensa de chamamento público, pelas razões a seguir expostas. 
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A Santa Casa de Misericórdia de Chavantes/SP é entidade 

filantrópica, sem fins lucrativos, com reconhecida atuação na área da saúde, responsável 

pela prestação de atendimentos médico-hospitalares e de Pronto Socorro à população do 

Município, demonstrando capacidade técnica, experiência institucional e regularidade na 

execução de parcerias anteriores. 

 

O Plano de Trabalho aprovado prevê a contratação temporária de 

profissionais médicos, sendo 02 (dois) médicos clínicos gerais, para atuação em regime de 

plantão diurno, e 01 (um) médico ortopedista, para atendimento ambulatorial semanal, com 

recursos destinados exclusivamente ao custeio dos serviços, assegurando a continuidade e a 

qualidade da assistência prestada aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

Verifica-se, ainda, que há previsão orçamentária do valor do repasse 

na Lei Orçamentária Anual nº 4.093/2025, bem como autorização legislativa específica por 

meio da Lei Municipal nº 4.114/2026, garantindo a compatibilidade orçamentária e o 

respaldo legal necessários à formalização do ajuste. 

 

A parceria enquadra-se perfeitamente na hipótese prevista no art. 30, 

inciso VI, da Lei nº 13.019/2014, por tratar-se de atividade vinculada à política pública de 

saúde, executada por organização da sociedade civil previamente credenciada, sendo a 

dispensa do chamamento público medida que atende aos princípios da eficiência, 

continuidade do serviço público e supremacia do interesse público. 

 

Diante do exposto, RATIFICO a dispensa de chamamento público 

e AUTORIZO a celebração do Termo de Fomento, observadas as seguintes condições: i)  

repasse dos recursos de forma mensal, durante a vigência do ajuste; ii) prestação de contas 

mensal pela entidade parceira; iii) observância das metas, indicadores e obrigações 

constantes do Plano de Trabalho; iv) monitoramento e avaliação pela Comissão designada e 

v) publicação do extrato do Termo de Fomento e desta decisão, nos termos do § 1º do art. 32 

da Lei nº 13.019/2014. 

 

Determino, por fim, a publicação da presente decisão no sítio oficial 

da Administração Pública, bem como o prosseguimento dos atos necessários à formalização 

do ajuste. 

 

Cumpra-se imediatamente, tendo em vista a urgência que o caso 

requer. 

 

Chavantes, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO 
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